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Orgam do Parti do 'Re pu blicano 

Estado de Santa CatharinaAnno II N. 
4.' EPOCHA Capital, 11 de Novembro de 1899 

,k~':'" " buco, 17, o de Alu-: .1'(. Os tunccionarios 11,!;l\i·1q 'I'I"O nome. esc'Jlhidoa den'lrIl os meBas ",Icitomes poderàELEICÃl FEDERAL g.C<J, 6, o de Sergipe, 4 . o J"IU10'....LiVOB lederlle. 011 e.ta- trilas Illultores <lo mun,o'plO. tllzel·o, deveu do tal deSIgna . 
• --- -. B.hlll,22, o dn Espirito Santo, doaes, demissivei" indepeu·, conforme o ali"tamento que ~, i\o prevalecer em I'Clução a 

instrucçoes para a eioiçã.O ti" 31 . 4) o du i\.lu ue Jnüdl'O, 17, :ü, dGütemento de seu te!1y~, llu~ j tiver sido '.eit ~., por uitinw. qu n.lquer outi'a que potZ:tel i dr .. 
de Dezembro f:r ~ l ~m~ vind~\l' de S. Panh , 22, 0:<1" l'.ranà , respee\ivoa g,hti 'A, , . .. . § a.' ScrtlJ declarados mem· mente ae realize . 
1'0, a que se r,,[ere o decreto 4, ,,''cl e s..ant .• Cdthur,ua, 4, 0.1 Paragrapho unic:,. ~s In.lbros effectivoa tltI" mesas os (Lei u: 3i}, art. 39, li 3") 
n. 3459 desta d&ta . ,du Rio Urànde do Sul, 16, o eom .."tlullltlUdeCUUila"útJfinl·ll" 2', 3',5' e6' nJ~;B vot~ Arl, 1o, O prosldente da 

G \ PITULO I t ,Il' ~Iinfl:::I (h'fnes, 37. G do :ln3, excepto a do n. VIU, \ti- dos, e supplente~ 0S 4' ,. 7' p C.ltntl1iElsi\o Mnuicipal farã em 
, . !O~!'y,.t.,:, 4, o de Matto Gr0880, gorarão l\té tres mezea Jepoi3 ti·, decidiulto t\ fJorte cm"CUSOI t?llJpo,exL~t.idi' c('pias nuLheü" 

I'~ I.LEI' \11 '4 , e o Oi~,fict() Federal, 10; de cesslldas as fUllcções dos de tlmpnte . tlcas du al: stu ll !1 ' nto d~B seco 
Alt. 1°. Nn dia 31 tle J>e-'L,tal 212. referidos funcclOnurlOs. I §4.' A'eleiQ!\o de quetra· çõe~, seguudvl\ divlslio eftec· 

zembr" pro""",,, vlud,'UIO se ' (O "reI ) n ' 11 de 23 de (Lei 11. 35. 11ft. ao; LO! n. ti'lo os dous ultimas p,ll'olgr" · lu"da , pura serem remettldas 
prucedr!~ em t0 1! \ 'lo H t'~1I1h l ' junh l~~e ~d99 oar~ 6- Cond 342 de 2 de Dezembr0 de 189\ r hOB SB pro·\p.rlerà allld l\ qUGI)lOS presidtutod das rúa~eeti· 
C!i àelel~Jo ,)l"ll!' :H1 ~ P"f" OS, titUIÇilo art, '28 i 1.' e LCII"rt. 1'; L~i n. 403 de 24. de ni1J esteja completo o nUllle-lvas me":'.~, no dia immedí"to 
cargJ9 ~!~ P c pu~n'lu ' l (lg l~. n 3- };t fi 3 ~ ,,,, Out. llhro de 1896; al't. 4°; e ro doa c1dadiios convocados, da sua eletção.1', 

latum Ile 1900 ~ 1902 e P~rt\ : ..\:. .' 7:. ·V~(.ri\O ">' 8 el e i'l Decreto 11. 430 de 29 de Muio comlun,I,) que BC nchcm prc PlIrdgrapho. uuico. A reUle,
" !'enovtlçi\o ,lo I,'r,' o tio De ~õe , pa,a Del] ,doros ú DL'PU do 189U, nrt, ~".) , sontos, pelo me no", cinco. sa ,les"lI, cóplaB serà feita pe
nado. tatl"a to dos o. cldad1loB bm. Ar~. 10. Contolllwo dls' Na falt,\ deBte nUlllfoOro Vd lo CorreIO Bob regIstro, ou por 

(D~crc tu ! vg.~, ! n_tl\·) n. 6::!O .Z.11elr.op• .ma.lOl'ed do 21 anu .};; po;,to nO.A.'rt .. 2~ d:\ C.\)}1BtitUi~lpre.BeutOB conv i à ~H'~(I t ,ntnA Offic'!,Ll d ,~ .Juatiç!l .. eUlllpr!udo 
de 11 Je Outubru de 18~J9, q ,ttl.ficatlos e ,,1; stad 'Js de \.'\", nu, póde s,~r eld,o Oepu- deltores qUH'ltOS Sl'JUU pleci- ~quel.o "quem 101' entregue 
art. 1.) , . ' .• 'conforlUldade com Ilij leis em t3do ou ::;enldol' ,lO Cungres· BOS ~ar~ completa lo. , accua~r o I':cebl " ento. 

Art. 2'. ,'\ "ielç~o Gé be na. : vigor, 50 N~cion,,1 o eid:\dão 'Iue tor § 0.° 'l\lrmIOHd". u clúiçilo (Lel~. 3". ur t, 41.) , 
dor serà feH<\ por K:it:1.uú, vu~ ; ',.. d Pi.'udHleate ou ülfcc&or do Ban~ld~,s 1116335, o pres l1e_lltc farh Art. 16. Quandu J até Olto 
tand0 o eleitor e m um só _ (,Lei .~ ' ,l ~;)J a.:t~ 1 ;.. ~,ecre ~ ~ CP , -C') ll ipanhiu., ou 1~ !Upreza lavrar uma actt\ no livro das d iüs ai1tc~ liu. d e il.,' t(o, o pl'u:.;;l .. 
núlllC para OUbSf.ítuir o :;el,a-; u. ,; 54., '-'o ~ de ,etemuro Ul, t;1l 2 gozar de twores do OU'1 8cssões ordinari>ls do Guvcr-/dente da me", ni?o tiver rece
tl~r cuj J uHnth tJ houver t.er- I189iJ. ar~. 7.) __ . ~ _ v!:rllO PederalJ inil icadus liOB no ou Conseiho .Muuicípal, Da b:do a copia l10 alistament.o,i 

nllnadl" .. I o ~r~'''~A , : ,' Si\~,_CJ nd,~~e~,,~~ ln umeros abu:x·, : , jqualserão men~lOnados os nO'lr~ferente!l Bua Bec~llO , pode-
PÜfógftiph,) Ui.liGO' ~ c hou~ Idegl )r~,u"ue P·d i:\ o CO;Jg I 1.0 iJarulltlà de Ju r;J::;I Gu Oü-1ICU CS doa meaurws eleItos, d e ~ln\ qu ~!!qUUI' drJ6 1nowbr08 dellat.;'l 

ver maiti fIC Ulll:\ \'ltg~, ;\ elei- iS·) NH.ClOnt\!: ~, traa sub\'cnç.õús ; vO :ldo ella ser assignadi.\ pOI' roqui sital-u d:J Secretario do 
ç!lo scr à f ci tc~ n:'. me3!!:Ü O C~ : .1'. Esb: n!\ posse ~o~ 11:· 2. 0 l:ieüçi\IJ du diroitoa ou quantos tomarem pl:!r te na Govf. rno MuniciD~l. o auaI sob 
casi!i lJ, votando () eleitor 8e· i roltos. tie c .lhdúo bra~lIell''' cl tuX % fed er.aca. ' ou reduC9ãolelei~ãO o pelos Cid. ad1l0S tiu" lp"'Ol.' de. respousabiliàâde, Sli' 
pa, nel'lllonte para cad", um!l : ser ~hstavel c?,mo eleItor, ,lelle5 em lei., ou contratos; o qUlzerem. tlsfarà Immedll.tllmente ti ro. 
de1i b::J. i 2. Paru ao ;'~· itt.~'l.\rtl. dos De.. 3,0 PrivlIJ6 l ~: ue zuna, de § B o O res uH.a.1o da el e!- qUi8ição. 

(Ge i n. 35 , üe 2~ d" Janei'l putudO~ tel'd ~~18 de qu~tro uavegaçi1o, coulracto .'le turi."19!10 das mezas ser!! imm~di!l' (Ijei n. 35, art. 42.) 

ro de 1892, art. 20,) !annos e CI," :.10 br;1sl,lelro, fllS ou conce8alio do terru. tamente p~ullcjllo e l1 otlfioa.\ ' 


.\rt . a". Para " el e :çi'lo do ;e. '. parti o ~cn"rt,) m,"s cle (Le; n. 35, tirt . 31,) rto 1''' 1' earla aos mesarios e le i. CAPIfULO li 
ãeput!id ) Heràob~e rvudii a di- :~e~~: ~er maior .,.10 35 snnOB J\ ~ - L 11. S i\ .) p ,, :k~· D.o tam. t') ~, hmto et1ectivos cc :i.l o no PllOCESSO EI.ElTOR.".1: 
v.~ :\ ,) ( b.:l I\~a tric t ;. ·J ele:toraesl e~~ ~ e. .. __ _ h:J íll Hei' vD ~ .Hlot11l0S respecti-laupplelltOI3. Art. 17. Os membros dRa 
c;~"bdec'da nos decreto; le-i f JliSI: c,~u~",:\", excepl'l\o IV0 ~ l{(;t ~dos . eQuiP.1II'U.clcJ aeB'1 (Lei 11. 35, ~rt, 6', §§ l'\mBssB eleitorae3 r.eunir.se"~.
 
gisiativo3 n. ló3 11 ,.;~ Il e ügM; ~ i e it:\ ti. II (1 e ~ üão. C')!llprcl~. tes o D:"3 tricto Fc.lp l' ~ d 08 cf· .e 3·. ~Lrt. 38 e 40 9§ 1 ' .2' e hi'lo no di a da eleição. às 9 

to de 1893 e li, 620, J e 11 delhelude>.o3 eBtr.':ng_~ :roo l~u;,I,ladilO ;; 4ue tiverem eUJ'pITz"sI4'; Lei n. 69 d~ l ' de AgoRtolhor~s da manhã, no lug'" r de. 

outubro ultimo, n;1l) C ':/i HP r.e_ j ~~i~il,U~" i:) ednu ~~~~ll Rã "d t'I Fi·iv i il' g:utlt.s ou g,:z..~r0iU ce1de. lB92, art. 1'; Decreto n.\BignadO, e eieg.e-nduà piura .. 

hendid0808 Eótlltl OH do À , ;: " · ;" o ,e ,~or,, u >Ii , n o e·I " uh : eu~il J;J g"raut l "~ de j u-11 512, ol'ta.11 e 13' () Decre litllloeoe vot os o sen PreBi-


P' h j{' G d' I ... laro"" o ,l.n .. trn de 1H'>1J;J nl e'7I' ~ . , .' ,
zODas, lau y, lO fo.n e dOI d' "",ll.JJ. u-v" u , d....·... _·c -~ Irút3 ou outr"O::l favor0;3 do ils 110 legu:lativo n. 184: art. 2.). den t.e e o t' ecr e t~r!o aqueIle'V 1 

Norte, Sergi pe , Esp írito San, I epots~ú: prom\l : ~" , " a '~,n , hllo. Art . ] 3. Viot~ dias Iam· Ilesignnrà, deutre o: den.aia 

to, Par<iuà , Santa Cut h ..Hd.H\ ' atl{.~. Ç~o'd eon.sL . VUI a tU CIO. . ('. lt:l ',reLo h.~.g;!:!hti vo n . 1 ~4 b~tn t;nt6~ ri!! ell) i ç:~o , o pl'e· - mOmhi'05, os quo düve m ta ..
1- 

(; MllLto · GrJ s:;o , 'V!slo coo,ti-."6 I a e () origem, . Ide 23 de Se o ·llbr ·,) d!..' 1893, I ~ id e r~tc! d!1 COm!D i~Aão l~ l un i " I~Cl a chÂitl p.dõi d,·)S cleit.úreB. . 
tuir cadauffi dellcBum s6 .liS ' 1 (L;i n. 05, ;" t. 29 ) lar!. 6 .) (;\1', ,1 mandam "ftlx ,,,, e d it"e,; receberas I'. ta s <' examina; 
trlcto nos termo !::! fIo art. 36, • . Art. 9'. Não poderão i)~;'l Art. 12, ~ ; n eatla ::iecçúu o publi cai ..oa pel!6 ill1lJrr.' il ;:;;!'IU~ U tldú~, hvrauuó u Secre. 
§ 10.. da Lei ll. 35, de 26 delvotado3J paru t;eo}.d fJr ou lJ,e~ 110 m.uoicipiu, ti qu -_d não de·· cvnviàlJ.Hdo 013 el eitorctl a Uu-I' tiH~ O iw mcdiakHlJen te li. actti, 
janeIro de J892, '. ,!putado i\O Congl'cJso NllCIO' verá te!' mais Je 2'iO eleito · ,)SCU voto , t1 et: h ,.cc" do o dia, e 'l! IlV.ro proprio, aberto ,. nu-

Art. 4°. O ele Itor votara DH.I: rCA, huverà uma wcsa eleito· iugct.r e hora lia elei~uu e o merado. rubl'iCHdo e encerra-
em dous Domes C. ,)rre:lpo..ndeu I _'8 .-,) pro .iiden Irall.•nc"rregH.UU 0.0 rec(j.bimen. ,num o 61 dC pelo Pros:dcnt3 do Go vernoI Us m. in !8 tr. , d . e.IO àe nOllltH:i quo .ei· 
teB aos dou , terços do num,,· te da H.~puhli c \ e os nÍlecto. 1,0 '\U " Cédulas, apuração dOB tOl' deve incluir em Buas ce ' Municipal. 
ro de deputados que dev<l dar refi de suas opere'turills e rt, . ""tas e mais trab~lhoB inhe· tlulas e preve..iudo a Jise.ri-1 A eleição eomeçarà e tel" 
cada districto c.! t.; itoj' z, l. Thesúuro F () r. :' f 'tl ; f' l' Bt es ;J, :.J prOCe3S(' , mínaçt'o doa inv olucro 3 o l\H S minarà no mesm o dia. 

(Lei n. ODar\. au, ~ 0")11 HOs governl\!l')res Ou pre- §l v . Vinc0 Ji"" Ultt~" rl"' ü i' in,,, , üa hypotheNÜ do p""'. (Leiü.85,art,43,1'parte.) 
Art. 5 ' . Nos <listríctoB Bidelltes e o~ vi0e governa· " lc içll. 'J , o Presid"ote do 00 · grapho Iln ico do ,,!'1. 2' de8t~ Arl. 18 , Proceder·sc ·ha 11 

eleitoraes cujaa sédc : f0rem dores ou vice prcs:deutes (108 verno ou do C0B 5elllO i\1un ,ci- in~) iTn~\,ões . eleiçi\ú sempre que compare
capitfe3 de Rstano e que ti'jR<tadofi ; pl\l. 1', na BUli faltll, qU ólquer A numer~çi\o d.s secções e cer, ao monos, nU! dos mem
verem quatro ou cinco de pu · UI Oa chefes do OBtlldo· outro tllcmbrJ ,lo mosmo 00- rle8:gna\\i\o dos foOdificiuB eClih bras da Mesa, até às 10 horas 
tBdos . e nos SEgundos distri· maior (lo ex ~'reiLo e do e:itn- verllO ou Consdho, ou o Se- puhlicadas pnr edltaes rJ uão do dia marcado pura alIa. 
ctos elelt.oruee que devem ele· II do-maior geperfil ua li.iiiUàda; ;':' 1e ta-f!u, huà n <.:onvoc~\çi'l\J mais pOlleri\o Bo.r altemd'\B Neste caao j o meaal'!O pre .. 
ger quatro deputadoB por for- IV Os commandnntes de d .os outros membros e S9uslate afoOleiçilo, aalvo quanto ti Bente convid",.à dous dOB elei , 
ça da dispo,:içno. do art. 3' dOI districto militar no respectivo i :n mo' :,': Il ('C ". "' Vutos POt' ~eio d~signaQI\O dos edlficios, quan· torca da sccQuo e com elles 
decreto leglElllltvo n. 184 de dlstncto; do e[11t"os c cdrtus offiClaeB do estes n1l0 pussammat8 _er· elegerà 06 " ul,r09, que . fUn0

28 de SetemLro de 1893, o V Os lunceionari u. milita· convidlllluo ,cJ " se reuuir'lvir, por força maior provada./c;onurllo, até o fi 111 dos lrabü' 
eleitor vot.arà em trcs nomes, I!"e~, invC9tido8 de comm('mdo dent~o de 10 "ia~! no .Paço C~f)O Cl~l que se f:nà nova dA .lho ~!, 8?b Rw\,prc-sidCllCiu o 

e o .meemn ae .ohservarâ .no.de ~O~QaB d~.t~l"ra e üJlu, ~deIMuülc;p~ll afilll ll e ulcge~el.nl~~l?nução,.q.~e ao t(:fu.urà pu · ; § 1.~.:3 t3 COiüpal'CCel'em .~:Jua 
~. dldtricto eleitoral do dIa .. , pOlICiS a mlhcla. nos Estado8108 memoros dtlli waó~B 6161"1 bhca i!0r .cmtal t pe~a impron - i me6ai1Q '~, ,, ~ dil u:;; conv:darà 
tricto federal, por encerrar Iem qu~ 08 exercerem, e'lUi.\tord.es. I" BB do iugaf rnn.is proximo!com Ium dos eleitores prt.!sentes e 
maior. numero de..el~itores.lparlldOij li estes o do OiBtricto Se o ~residellte <10 Oovel" antecedencill, pelo menoB,. delús quutro ()1ege,I'~0 o .'quinto, 

(LeI D. 35, art. do, \)2'" e I.leder81; no MUUlclpal ou qualquer (lU, alto dias. . . quo ~'Yi;'llô\\üU·.~-.1v;' .cr',\) 'i'ie 
DecretoD. 1668 de 7de fe"l vI ÂSRutl)ridades pOliciu-ltromerubro, uuo secletariO'1 (Lei n . 3f,\,art. 3D,§§lQ c f honvcrompate. ' 
vereÍl'o do 1894, 8rt. 111.) es e 'os officiaea dos corpos de deixar, do.: fazel' I' C!~llvoeaçllo '.'.'; e Decreto D.1668, arl. 5°.) I § 2." Se comparecerem treB . 

Art. 6', C.d. Estudo claràlPoilcia (l tle milicia; de que r·ra,:; " .te 1'1II'ag!'apho, Art.14c Quando o pfCsiuou·I mesal'io8, ,<ouvidaráa Mesa
° nnmero do doputaloB se · j VII. OS membros do Po- <Iualquer immediuto em votos te da commisaão municiptll, dois dos eleitores presentes 
gulntes:lder Judiciario Federal; podecll fazll' Ia. até cinco di,," anLes da eloiçllo' afim de occupar os Ing"re~ 

O Estado do AmRzo illS, 4, I VIU. OS magistrailoo esta, § 2.' Rennidus no dill deBig. não tiver publicado o ed·iial ; vugos. 
o do Pll!à, 7, c :no MI~ranh1io, ',doaes, salvo s~ esti~e.rom na do, proceder·se·ha a eleiçi'l" com " desigu.'91i1) dos udifici I § 3.' cad.. eleitor votsl'à 011 
7, <1.doPlllnhy, 4, o do Cea' l nvulBo,S ou em rltspombt1lga. <lus meBsa,votando cada um os em que se dt'vão effecl,uar Becçtlo elO que estiver u!ista
rà, lO, o do Hio Orllnde dollle mlli3de um anol) antes daldus 1"~UlbruB pr~senteB. em oil trabalhos eleitum.s, quul',do , Se, porem, IltéàB 10 ho

.Norte, 4, o dll PlU'lIbybll, ó, o· 01019110; lt~tll ",bel'LII 11 IIselgalldll, tlm quer doa membr<ld eleitos pa· 18S do dia da lllei9ilo nlio com: 
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p.areoer ne.nhu.m. . S '."OS.RrIUS Irostil. . epOiAd dstltodlto\tro tllmb.. m R . . or . .III1.'.. pre .res - . e Ição nllo d..everãoserinterrom.dO . Uldlto. ' . d .. Il. e .. .8SignlldO p e ' ..scnça peI6iic1oit.u . qu
da aeoçlo, os .eleito.res dest" o rublÍc~d,. pela m;)dll e pelo! co.n~endoR vU.ta910.. quo o.uv~r 10 nllol'oderem r,'~er; . ' \ pi<las .SJb qualquer pretexto. 
poderio vohr em outra qual· 6so"e8. . obtIdo cl\dª!lmdo8C'\ndlda- g) todae 1I~ occurreUC!!lS (Lei 11. 35, art. 43, § 2/;.) 
quer, onde seus votos serão (Lei n ~426j B:-t. B ) It09. '. , -que se deram no pr006tlSo dat Art .. aó • .Ri expreSSl\meDte 
IOmld08 em separado e deli · Art. 20. l'dr IHU...!" " clu· § 1.' Os fisoaes passlIrllO I elelQ!Io. Iproli.bldll a prtlBençll da for911 
d08 os diplomllS até terminar madll,o p ..eaidente farà I~vr<lr recibo de ambos os bOleti.ns, I (Lei n. a5, art. 43, § 18; e I'ub'ica dentro do edificio em 
a apuraçlo. um termo de eucerrllmento, no ncto da entreg'l de cad., · Decroto u. 853 de 7 de junho 'I" . ;rI proceder à eleição e 

§ 4." Installado a Mesa terà em seguid" à 88signtlt,llra do um dllllea, e disto se de\'Ofi\lde 1892_) \ l' " ""~ immediaçõaa, sob 

oomeQo a chamada dos eleito- ultimo eleitor, no qUllI seril fazc;' !llen~,i\o nll IIcl.", ea:: o Ar~. 28 _ Qualquer d .s me· '. '1 L·. · ·, '."'" fundamento, ainda 

res, pelll ordem em que esti- declarado o numero doa que tambem se 08 fiscaes se recu- aarios poderil IIssignar'fle-\mcsmo 11 req!lisiç!lo da Mesa 

verem na.respectiva cópia do IÍlouverem vo~ado. sarem a passar os. ditos reci- vencido-na act~, da...ndo os par:, manter a ordem. 

a!!9t!1mento. § 1. o O el~Htor que oomp!\- hos. Estes bolet:na, com aal motivoS; no casu ue nao que'" I (LeI n. 35, art. 43, § 26.) 


A falta dessa copia, porém, Irecer depois de terminaaia a firmas ,los mesarios reconhe- rer a .m,!liorin t1~ mesJJla Ilssi· Art. 36. Se a Mesa nlo llCei
a!lo ímpedirà o recebimento Icha"1>l1a e antes de se (Jome - cídas por tabelliãO, poderão goa-Ia, deve~íio 11I,:e-Io os de It:u oe protestos de que trata 
das oedulas dos eleitores que Iç.r.. lavrar o termo de en· ser apresentados na apuraç1lo mais mesarios e 08 fiacaes, o art. 31, poder'lIo estea ner 
oomparecerem e eXhibirem,os Icerramonto, no. li:-rro de prc- ge!al da eleição; para substi · qu~ convidar!l0 p~m isso os la vràdos no livro do notns do 
seua titulos devidsGlentelega·! aenQ!I, serà admlttldo 1\ votar. tülr 1\ acta. eleItores 'Iue o qUlzerem. tabclhão, denlr ,l de 24 horas 
Iibados. i N~ss!l . occasião votarão os § 2.° O presidente, em se- (Lei n. 35, ILft. 43 § 19.) apóJ a eleiç1i". 

§5.',O eleitor r.ã0 ~erilad- ' Olcsllriosquen1lotiverem seus gUida, proclamarll oresnltaJ.o Art. 29. C.·,dJ fie cal teril o (Lei;n. 3ó hrt. 43 § 27 . ) 
miUido a votar sem apreseu· i Iloruea incluidos na liB~a d. da eleiçlo, pela lista de apu- direito de tirer cópia da Rcta, Art. 37 _Livros e mais pape
'Itr o seu titulo, nllo podendo, f chamada, por estarem alista· rRçl\o; procedendo a qualquer subscrevendo .. o presidonte e is concernentes a eleição de. 
Ilm OS80 RIgum, exhibido este, : úos em outra secção; (l.S eiei- veriíicaQiio, se aiguma recia·, os mesarios. Ivem Ber remettidos, DO pra· 
ihe 28r recutft{(hl-1f· ·V Ú~O, llt.·-nr~t'_\rl:lin1\TIf(1e- · h"iittrv § 3- (~a ll!j(iç·t'O fõr ~prcscutml.~ por-, .('rlüt li. nõ, art. 43. § 20). zo de dez dlaEi , ao Presidente 
&omado em sepllrudo, excep. : ['srte) do art. 18 destas inB· mesari\l, fiBcul, ou eleitor, ae Art. 30. Finda a eleic1lo e do Governo Munieipal, afim 
çllo 10s oa~~s previstos nOI tl'UCÇõéS, e os fiscaes que to- f~rà l~vrar lO act.. no .ltvro I"vr.. du ti ['cta,6erh, pst." im_Ide serem rl'c?lhidos ao ::.[chi· 
§ 3.° destearttgo e no § 3.° do 1 rem ele,ltol'o~. (!l'oprto, a qu.al ~erà BfHugoa· mcd~atmno: . to tranGcrlpt~ no vo Qll MUO!Clpp.ltd.ade. 
art. 20 destas instrucções. I § 2.' Lavrado o termo de da pelos mesarl08, fiscaes el li VrO de notas do tabbllião ou (Lei n . 35, art. 43, §28.) 

Nu di" da eleiç~o, se ne·1encelramcnto 00 livro de pre· eleit~res que o quizerem. outro qualquer cerventu?ri~ Art. 88. Terminada", elel. 
nhum dos . mesarlO~ hou:-.cr'\oençtl, passar.se.ha. à ~PUf1l- (~el _n. 35, arts. 43 ~~ lFí e dajustiyl\ ou e , cr .lo ai! h O.C. ção, "lTle",~.farà extrsir qua
ainda recebIdos copIa do n.lO· çtio,pelo modo segumte. aber- 16, LeI n. 426, art. 9 , De- nomeado pela 'LeS8, o 4uril tro cop" ., na acta ~ das a8
~mento~ a eleiçi10 se raal1sa- It.a li urna pelo Pre91dente:~oD 1~.leto n. 2;693~ art. 12.) -liaràcertiàão a quom a pefiii. 'IBigUaturas dos eleitores no 
rà fazendO-50. fi chamada por! t.lfà est~a8cedulasr~cebldas, Art. 22. O candidat~ po-I § l' A transcripç!lo daacta livr,) de prCSCD~a, 'as quaee, 
qualquer COplt1. que s~rà PCS " \OI depOIS de annuncu~r o n~ ,ie rà apreseütili como oscilo.I, IPor eecrivH.o ad hoc, scrà rei . depois de assignadas pelos Oi 
teriormente authentic~d~, ou ,UGro dolIas, as ommaQaril ae O.IU. qualquer se~ç1lo do muni· 111 em livro cspecial, übert.o m~~!l r ion e concertadas por 
mesmo, na falta de COplS se uccordo com os rotulas, [~ . "IPlO, um clalt?r de Qutra pelo Pr'L si tlente dll C;"mmis- t"belIii'ioou qualquer serven
procederà à eleição sem cha- colhendo-as, logo após, à dlt" secção ou parochl8, aendo, na a1l0 Seccional e rubricado p_r tuario da justiça ou escrivlo 
DH\da, sendo ndmittidos a vo· urna. A' proporção quü o Pro ·:-, t!CQ~O que fiscalisar, apurado um dos membros da minoria. ad-hoc j serão enviaàasaoB Se
'ar $Cdus os eleito:-es que se sidente da mesa proceder ~ o s~u voto. . li 2' A ,listri buiçl)o dos ta _ crntarios ,1 :\ CllmB la dos Depn. 
apresentarem mumdos de se- leItura de cada cedula que t,· \Let n. 426, art. 5 .) b '11'1í t' d' tados e do Senado e aos Pre. 

. d I h t 23 P d. fi l e I es serven uarlOB e JUs- . ' us tltulos. rar a urna, passa- a a 80g Ar. ,o er.. ser sca .. b P -d t d slrleDtee das Juntaa Apura
§ 6.' Nas secções munioipa- mosa ,'ios e fiscsos, para laze- o.u membro das mesaa eieito- ~ça l!1CU~ ~.ae. r?61, en e !\ doma. 

es em que, por qualquer cir- rem a verificação dos nomes raes o cidadí\o brasileiro que o:rnls;/ MUDlCIPdu~, 10 quej Nos d" . trt.·ctos eleít0raescu 
oumettlncia, se não tiver I'ro- lidos. lenha as conliições de elegibi· lf ar pu te? por e I:' , com jas eédes f.jrem capitaes de 
cedido:a reviaAo~do alistamon- . § 3.0 Embora nAo S6 aOhellidade,embora üãoesteja alis- antcCf:denCla de dez dJ8B ,pelo Estado o no Di,,:trícto Federal 
te, serão admittidos II votar fechada por todos os lados al- ~ado eleitor. meno~: A • ~ d serão extrahidus npeülis tre~ 

'd _ . - ..... • I . - b • 'L' 426 t 4 ) § " 
L

,mnscnpç"o a08C1aail05lDoIUIUOSnOaus- gUlna oeau.a,sllra; naoo a· 1 (Oln, ,ar.'. d.· d IcoPiaSdfl. SqUaesa Mesa re. 
. t· d A t 24 O ffi' d lIota ever" ser sssIgn8 a pe- <tamento Rnteflcr. tan e, apul!~ a. . r.. o CIO e 00- I . d fi" '1 • rellletterà ,umll ao Secre tariO 

§ 7.° O frC!!!to em que es~ § 4 ,° Afi cednlas que tlve- meação dO fiscal poderão ::erl os m~moros 11 lDeza~ . Cl e. da Carnsra dos DeputadoB,ou 
tiver a meso eleitoral Berà se-Item nomes em numero infe- entregue e este funccionario e ?Iettores prosentes que o tm 3') do ~enado e 11 tercelrll 

d d t d I . de t 'f I t d qUIserem. . - ' para o .o ros o. _ fi Sli fi I~or rlor ao que verum con e , em qua quer es ~ o e~ que Lei. n. 35, Ilrt. 43 20. \ ao PreSIdente da Junta Ap u-
um grad,l, prox\{.JO daqUella ' l&erl\o tambem apuradas. se ache o procesoo eleItoral. I . ( 31 Q, I §l ' t ~ r'l.jer" que é a mesma Dara 
para que possllo os :' eleitores Das que contiverem nume- (Lo i a. 426, art. 3'.) . Art, . UR quer .~ e, OI !\mba~ 'as eleições. 
presen'es fiscalizar de fóra ~olro superior, ser1lo desprezs- Art. 25. Sob pretexto al·I'!.' secção e bem aSSIm d~~ (Lei n . 35, art. 43 § 2Z Doc. 
recinto todo o proCe"Ba elel- dos OB !I0mos excedentes; guro poderão ser recusados 02 fiscae.' pud~rí\o ?fferecer ~rQ 1853,de 7 d. Junho de 1892: Doc. 
'oral' dentro do recinto e jun- guardada a Qrdem em que oslfiscaes apreslmlados pelos testos, por .escrlpto, rela~lva- n. 1542, art. 17, § 22, e Deerel 
Ui jt.n·~ m -.- .....=-- p.-tari1,o os tis .. mMRmnR As:ltivp.ri1m f'. o11o~",.-lofl. n<::!nrlit1A.tI'\Q ó\t1 nm' um (J"i'lIon !.Iente ao processo da eleH~ão, Legislativo n. lR4, Art _ 4.) t:' 

~~;s- dos··:~'~d;d~t~~. . . I § 5." Seri!~' ap~rad~s eu: Id;'ã-õ-;i;iio;~ ..;~ ~;noos'~~; passando-Be recibo 80 protes-II Art. 39. Não h. ín.eo~p~~?i\ida. 
. 1 .. • -" ~., ~l te de de natercSl ,J!gu mel. ...... re Oi

§ S.o Antes da chamaufl a separado as ceaulas que con· termos aos §§ 16 e 17 do art. "~. . . membroh cia Me;, eleitoral ou das 
urna 8erà aberta e mostrada tiverem alteração por lalta,143 da lei 11. 35 de 26 de Ja- mstes proteBtos serão rubrl', J,,"~•• .~F",odor~, ê õ : • • s:' 
1i0 eleit"rado para quc ver;· augmento ou BUjlpreSBi>o de neirode 1892. lel"IOS peln mesa, que, con-I (Lei n,426, art. 11.) 
fique estar v~si8. sobrenome ou appellido do ci- (Lei n. 426. art. 6·.) t.n.p'GL~"tatido ou nlh, a p ! ,\, 1. 40. Não é motivo de nuli: 

§ 9'. O ~leitor, logo que to· dadã~ votado, ainda .que S? le· Art. 26. A recusa dos fi.- penaaI-oa-ha à COpl1' d':,,~:~1I i~;~~ ~e~ f~~~Cl:~,~~oosn:uM~~:n~!~1 
nb~ depOSItado n~ ur~a o.une fira VIB~VeJ~ente a IDdlVlduo eaes, .bem como d0 3 mcsarlOS I q:~G 8;rà remC f.tl ~a. li 1 \;<:,po-! ten?o comparecido fi eleiçf; e me~ 
cedulas, rnanuacrlpto!'l ou Im deterrnlnaao. (t:ffectlvos ou seus BUP1JlenteS,\C ,.'l va Jun t", apura ....ofa. !sano elTectivo ou nlgurn dos prf
pressas, em. involucros dis ' l li 6." Nao serRo apuradas as na falta destes, const' tu'rà (Lei n. 35, art. 43. § 21.) !meiros s.,Unr.leot,. de.de que ne
tinctoB I:uma-~para Deputa - cedulaB: nullidadc insanavel, ficandu Art. 3~. A MeBt~ lunCClona·; nhum ut: ,-t'.' ;. se lenhaerr.sent.... 
dos-e' ~utr8,-para Senador, a) quando contiverem no- salvo, neste caso aos eleito ..11 sob a direcçllo do Presi · !'tdO I" '''''I''"irdo seu blugor _nam 

. . d b . 'd d ..' 11 t d eo 18 rec flma o a su shtulçao.a8slgnarà O llvro de pres~nçB, rue r!s?a o ou s~ StltUI o, e· res o dtrelto de fazer sUllsdo · 'on e , a que'" C:HlI p:e, e i (Lei n. -1.26, art. 12.) 
aberto, numerado, rubricad o cluraçuo contraria à do rotulo, clarações perante os tabelll!les dccordo com 0 .i me.arlOS re ! Ar '. 41. :-li!, é lambõm motivo 
~ e!l.cerra?o _ pel? Pr~s){leDte o~ qUB~do ~1I0 houver indica· e autoridades juuiciarias ou solver 8 0 qU~~LÕ:8 que se, BU:- ide nlJll~d ,:d~ a ~f,~'."..d~ assis,".atura 
Q8 liomnH88ao MunICipal. «ao no lllVOIUCrt; vota.r a 'descoberto perante Ulcitarem, re~ul&l a PO!tUI& "o . ou lub.tc<\ u a ,",l.~ual uOS m~::;HrIO&: 

Na hypotheõe . do pF.ragrri" b) quando se encontraI mesa ~a secção maia proxima'lrecint? da Assembléa, fazen - ~~cfa~! ~s~~~Jv~es~~ ~,~: d~i:':::~ 
pho uulco do artIgo 2' deBt" mais. de uma dentr? de um. sc, (LeI 11. 426, art. 7'.). do retIrar 08 que perturbarem do fnzel.o e niio:A~ue~pro\'aJo qu. 
lnstrucções, haverà segunda lIlVOlUCrO, quer BOJ!\O escrIp ' Art. 27. N .. acta da eleição a ordem, pren~er os quc c, rl]1· ella 0 houves.e ohS!"dQ. 
urna, em que serilO iãeposit6- taa um papeis separados, quer deverão ser tmnscriptos os metterem crimes. lavrar ,' : (Lei O' 426. 9rt. 13.) 
das as cedul"sre:lativaB à elei· uma dellas no proprio invo· nomes dos cidadãos volt,d r,s, ~espectivo !lnto, remetteoJú Ct\PITlJLO !H 
çlo :para preenchimento da lucro. com o numeru de votos que lIDmelllatalllólnte com o mes
outra vaga de:Senador. § 7.' As cedulas e involu· obtIver cada um, Benuo es' mo auto o delinqudnte à au DA APURAÇÃO DA ELEIÇÃO

ArL 42. Trinta dias depois d.
§ 10. A eleição selà pQr e8- oro a que se referem 09 §§ criptos estes em ordem nu· turidade competlilnte. finda a eleição, reunidos na sala 

orutinio secreto. A urna SOI5' o 6', devidamente lubrica· mericlI. Nl\o ser1lo permittidas aoS das sessões do Governt> Municipal, 
OODseivíue. tachô.da à chave, dos peia mesa, serão rellletti· Da mesma auta' constHorà: mesarioB dí~cuseõe (l prolon · nas capitaes dos Estad ... s para a 
emquanto durar a votaç1lo. dos ao poder competente,com a) o dia da eleiçilo e a hora gadas.. ,. apura2ão da eleição de _senador, e 

(Lei n. 426;'de 7 de Dezcm- as respectivas actss. em que teve começo' (Lei n. 35, art. 43, § 23.) .~,.s s"desda~ ~1, cDmsctlPt.s elol
hra de 1896, ~rt. ~1' e '·para.• (Lei n. 3ó; art. 43, §~ 7', b) o numero dos 'eleitores I Art. 3a. A substituiç1lo dos c'::~~s S:'to Go~ern~p~t~n~~pa\"'d~ 
graph08; Decreto n. 1,668, ,O', 11·, 12' e 13'; LeI n. que nilo ti verem comparecido; mcs'"'ios Que faltarem far-se. Dislriclo Federal para ambas •• 
art. 7', § § a·, 4:", 5°, 6-, ao c 1426, art. 1·, § 4', arts . 5' e c) o nUUll!ro àc cedulas re· iha independentelllf::nto de avi.' ~pura<;ões, o p.residente ~o m8SIn:G 

:~;:h~e;:i~~~' :r~~' a~\P~~:i~i'~!le~~::t:roDde i8~~~ ~~~I ~~~~~::te~ ;;r~l~d:;e ~~'~i~~~~ I~~~~c~~m~e~~~il8~:~ ~~~!~;I~~;~i·o:~:i~~~~o~~F.~~!:~~~i 
43, §§ 3',4',5',.6', 8' e9,,)t l 1. j I d) unumero das recebidaslaoB Bubstituto~ Il lalta de!apur"ção geral'dos votos de cada 
. Art •. 19.:Serll lIcito a qual· Art. 21.. Conclui da a vota· e apuradas em separado, com qualquar membro ellectivo. ' uma ctfiS e:eiçõe,. . 
que.. ·eleitor votar ~or ·v·ctDJ r-1I0 ~ depOIS de lavrado o ter.. deolaraçllo dos motivos: osl ~8 falha doa Bupplo!!tes QS! Ef!1qlll1~tO nt"lo for ~rganlsada a 
deloobelto, n1lo podendo a mo ae encerram"ni.,,.,,,, livro Inomes d08 votados e dos elei-/ mem bros p.resc"tes líomearllo IMUnlc'palidade nfi eaprtal dO Esla. 

It I de assignatu as d ' " . ,.. . . Ido de Manas-Geraes as el.lçO••mes., reCUSar-Sé). a ace 8 ·0. . r , a mesa ar" 1,/\),"'02 quo u6'H~~ forem por- ,!l!flIm n,!,·p.ubBtlt,U~. de accoIdo parü senador peio ctiÍo EstadQ e 
ParagraphouDlco. O voto 1I0S c?ndldat?s, ou aos fisoaes, tadores; . , 100m estas iostrucções. para deputndos pele l' districlo 

descoberto) serà dt\do.apresen· boletim asslgnado por ella, 8) o~ nomes dos mesarios (Lei n. 35, art. 43 , § 24, serão apuradas pela respeelivajun. 
tando O eleitor'du.as ~cedulas, declarando? nume", de alei qne nllo assignarem a act~, combinado com oa arts. l'e 4' !'. co,!:, séde _en!, S"bnrá. . 
que asslgnllrà perante a m.esa t?res que tiverem compare- declarando-se o motivo; Id~ Lei n. 426; e Deoreto n. § 1._0 <1.'a, ;!ugar.•• hor~ pa.. 
uma· das quaes Berà depOSita- uldo e votado; e, depois da f) os nomes dos oidad1los 2693 art 24) adPurnçao sera~ PdolO dl.o Pr.,lden

. Ih à 1l Ih • . I ' . . ente annune.a os pel. lmprenla da na urna e a outra e ser apuraç o, es en.regarà ou·· que 88Blgn.rem no livro de Art. 8'. A elei..,1I0 e apura· • por edital affixado na porta do 

-.', . 
.~. 
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dlflclo' da munio' p JiJ• .io, com. isento, de , .1 1,) ectequ••squer di" ... ••"RRAT~LLANZA . FrHIANA .•.•.. . ' Ao,propô",,, deve,m.oeE_r_.Ir a uma 
antecedenciade trés_Ji ..fS~ - pelo m~" reitns.. :sendó gratuitü -..J-raconhe· __ .' _ ~-' _"' ; _ .,' ~ c"' _._. _1 _ , __ . _.' _ só __hl~hi.l : (Je correIo; nuo conterem 
nos; sendo Qon\·i~ltl.dos _-todus _os cimento de firma - - fÜSULTATO DKLLA-'.SOTTOSCiUZlfN! DBLLA COLONtA ITALIANA l'Elt COLi.O~ ement3.3 nem raBuras e devem Ber 
que devão tomar parte neste traba- Lei, 11. 35,s-r:: 56.) 1- CARE U~A L.UI~1t: SU'LLA TO~BA DEL CAV,c ALBKRTO RorI, R.0 CON' ~~\I:rd~~cgóô er~i~70~~~~~~~:~e:Pcl~ ~ 
lho.· ,"__~r~. ~~...? ~r.I~~;~t.~o ei·it. :,:_~! rl'S ' SOLE D lT.... LTA, DE:CEDUTO IN FLORIANOPOI.lS Ll27 NOVEMBRIi: 1898 I Os proponentes depositarão previa~ 

na~ ~:n;oã~~r~tiiOdi~~V~:fij!~~m~~ bili~o: ~;~J~ 'i~~,l1~i~;r:~~VI~~ri!:~I-" I . -_.......~"--_.._"ri..._---·---..... ·--·T-··--' ~:~~ed~e~!~p~:Íal~!~~~~ api:8a~!~a:~ 

começo .dos trabalhos, e se (atà o dias das eleíções. Florianopolis 1.' Liiltl1, Dalla SocieM. FratelJanza Italiana 145$000 t·a da o8&ignatura e execuc;áo do con.. 
pelas authenticas re~ebidas e pelas (Lei n. ~5, art. 57) 2.':) Del Consolnto Italiano 200$000 tri.cto quo tenha de firmar, l'ordendo)o 

certidões que forem aplesenta~:f1s Art. 46. O Presid~!1tc do (;0.. Nova Venellia 3.' )o :ao Sig.' Miche]e Na.poli 205$280 o difl']tO n alIa aquella que, ncceita 
pOr qualquer eleitor, desds que verno Municipal fornecelA t.Jdo; os Erusque ., ~',: : : l,', Cp!.:orVe",,"unllil',B.attdiBrt,f1R~~~: M$$~OooO: ~e:~r~~~ ~O~~~'u~~or~~~::: :~:gp::!~~r,.-
nenhuma duvida offereção lavro- livros necessarias para a eleição, ~~~~e~:e~to 6.' )o ~ J) Gottardi Frat1ceSCQ 10$000 I Esta canção pod()rà ser BObstltuida 
do-se, diariamente, uma actn, em correndopor conta da União as des Aumbuja i 7.' :t ~ » Mlchela Forghesti, ln bíanco $ )por fiança idoniB a juizo deSlu \.dmi 
que se dirá, em resumo, o trebA.- peza que fizer com alies e os mais Urusl1langa I 8.' :.») Giovanni Dllmiani, in biauco $'nistrac;ão.' J.

lho feito no dia, designando·se aprestos nH. fórma da lei.. rr,innSHI o.' 1>:t BAIll1Un1l10 GAllotf 43$000 i As condicõAR do flOntrll('.1:n nnflAI'An 
o total d \ votação de cad:>. cidadão, (Lei n. 35 ar'. 64,) Iõ;l;ã~~ 1110>:);) VittOllO BJsnchlDl 1$000 ~ Bor conh9cidllR nesta repa~tiçíí.o~ ~ - 

§ 3.0 As sessões da junta apu- Art.",,1 As meMS elOltorneR têm t Luiz Al i eEl 11 ' Navnzzori Luigl, In bianco $:]. Cnpital á Lagulla (o.l'l!·;;lwlro) 11) 
fadora serão publicadas, e os eleí- compe~encia parn lfl.vrar auto de ftitl IGrescmma i12.' Targhetta Giovanm Battista úSOOO vezes mensaes. 
tores que com.::,arecerem e Cl5 flsca· graute delicto contra o CIdadão qun Brllço do NorteI13., LUlgi Pra 13$000) 2. Capital fl Lages (cargueiro) 5 
es, em qualquer numero, quel fo. votar ou teutar faze-lo com titulo que Pedras Grandea 14.' GervaslO Bortoluzzi, in blft.DCO $ i. vezes. 

II - tI· não lhe pertenca, e pnra npprehender L'lgllua 115' Torauato T3S!-IO ! -1.o.~OO· 3, (!\pH!tl à C!\rm·~fl~ieirti.3 1 vozes 
fem peri"lnt.e e fi 5 n~re~en .t1l o : In fltu () ~USp6ItCj devendo hvrar 80 i [mjallJ )16.',,»:t GlUseppe F. Gorardo I 39$500, mensaes. 
pelos candidatos, pode180 I\Sslgnm fl It,~. meh pendentemeute de t1&1IÇ8, 01 Italia Contll Baldausare Roti, (450 grullchi) 184$4001 4. Capital à Itaja'hy, 2 vezes men-
Aa actlS. . d I qu~!\te logo que;eitiver lavradoo t 	 Tottall-) ••..• ,Rs. 985$280;e888.

§ 4.' I~sl81lad8. a.Jun~a, c P(e~i. 80tO. que. Berá rame.ttido, oom as pro-1 , 5. Blumenau à )udaysl, 3 veze8 
dente rara abrir 03 ~ffi.ClOs recebl- vas d? erll1~e:\ autcrl.dacle competente. La presente sommD. (} statta cOi.issgnata a unr. commissionI di [J soei : meDf~aes. . 
dos, e,manjando contar as authen· (LAl .u. 3D, art. 65.) Iincaricata de1 cavoro per coHocare la sudetta c1'ltide. , 6. Medm à Imbltuba, 6 vezes men~ 
ticB.s, designara um do.:: !11e!'!.~b~c:1 G8P!t~1 F~d~ra!.' om ~~ da Oatübro Florianopohs, 7 'nov,;>mbn, 1899.-Il Regretario, Uyo Piazza. I' sues. ." ~ '. 
vara proceder á lt!it :~ra, e dividira d., 18~Çj -l,,).lltclCUJ na. Silva Eessoa, 7. LllgUllll !.l. TorJoea,;j veze:! meu-
por lêttras, entre 05 de,11J.i~, '~I ·-~.:l;:~ .._~.ri._.-u....._'_""'-"_~... aU?\9' áI I r.7i:).,·:- r 
nomes dos cidadãos vota~(ls! paro. CAH.NE 'TERDE Spese fntte datla commissione sot'oscl.itta per la collocAzione..1i \\":l.' su~~, !flgUllR mh1"U \y, u vezes men· 
que, ;o~ toda a_ rçguhli1Jn~ef' .se .,. J • .' 1 l<loide socra la hlmba dei Cnv/~ ..\lb~rt() Roli, R.0 cQnso!tf d'Ilalia, i \) . PC'drt.R Grandes, NúVIl Vene,a, 
prece....& a apUHl.ça,1, que sera ,sUa I .fi OI lIolllem l'esclndlUO O . . ! U;:iissaü',....i ü'CwiSeiulnti ü vtlliU'Ii me•• 
em voz alta. 	 t d d Terreno perpetuo nel cimiterio, 27!SS000 lsaes. to.. , 

R 5.' i\ão se realizando a reu· eon r:wto e (':lI'ne ver e., Un annunoio nel gioroal Republíca t2$000 I 10. 'l'ubnrúo á "Gravu.tà 3 .....ezes 

níKo da junta no diri marcado, O Hcando rI'ora ern diante ga- 8p~fil3 di 'posta per lettere, e circoJari .1~~:;o :meuAa~s. .,. .' 

Presidente disignnrà o db immedi' • f'd o I' , .... CIuU 9~ di ferro per lare una grata 5,S·I~O ! 11. fubari\o áS .•1oaquun rla Cla-

Ato fRz6ndo ; ublico.por edihl,qm: I an .l O ~ IVI P COnlll1el CIO Mallo d opera per fare la su.detta grata flOSOOO I,a dll Serra, 3 vezes roenaRes 

;~~D~e se:á ~lblicad-O l1l l:nprensa dpstc genero. !,!armo e la~?ro .. ~~ . l~~.r.~~~l~::J, 	 ;~~~~~~ _12. LIJg;ss á Curilybanos, 3 V8288.'.' - I - uu~ CIUUt! Ui llIitllUU luul5uu~n 	 "'''V",,'Vvv IUlt;JUISUllt!. 
eXlstlndo e~t.a..... 	 Lavoro da Muratore, o mnterlali 8fl$OOO 13. IJages á Campo-Bell0 3 vezes 

§ 6.' A Junt!1. apmadora cube T T 1 , ".. I! presento t:l.nUullC!O iü un giornaH _~._.~~~.?9.~... ImenSRes. ' 

somente ~ommnr ~s \."oto~ cons- U 1t I ma nora Tottule ••. , • : Rs. IlSõ$260 f 14.. Tubarão á Imbituba, 13 \'it~es 

tante das Au~hentlcas, devenj("'J, Florianopolii:, 7 novembro 1899.-11 commissioni.- CapittlollO E. (l. \ IlIOJ~sa~s. . 

tOdavdia, .md er,clOnar hna ... acbta qual- l lRGE.,N!rl'l,i; Drago,- Llliz S(/)·(())"{I.fo. -- Ferd,inand. F-i?rcn.mno, ~I.Adz Damirwi .- (t!ús!o{fi ' I 1.1. ~'3JoaqUlm da CO!ltll. da. Serra ti 

quer UVI a que ten a so re a oro ~. G· · · · ~llgúi1, ve~utl mellsaes. 

ganisação de alguma me:s 1 de sec-. GircuIar-Estaçã.o TeJeuTªnbica. ~~1~~, _ __ _ _~_ _ _ ~ V~ _ __ ~______ ,~. __ _ _ _ _ ! 10. Cl!r!ljbanus li, Campos Novos, 3
_ :. _ " _ __ • • _ 

ção ele ,I 0"-1, bem come'. exp,e,sa'l Santa Catharin~ c EDtrAES I CONCURRENC1A ,ve~~, ~'~,,,,eo , e 11 'li 3I
m.ente, os votos ob:tdo:; pelos can· Rio 10 .__~_._~ ,~ ,_~,___.. _______. I De ordem do Cidadão ~orouel Eml 1Z9d ~~e~SIl::UCI8uO JOtnVl e, 1 ve
dldat05 nessa secçao. ~ , 1 > U I 8 I h á . a ~ 

OutrJ!1-im, deve~ão ser declf',ra- DI1 p:')tílcilO t(l1!lITr':lphic:1 O Dr. AntoUlo !Vanderlf'Y Navarro li.o BlUffi, superblllt~nd6~oe d~8te mJDl. 1 1 tUJIo Y Camborlll, V"ezes 
l' d ~_ ...,.: b Perfllfa. LIllS, li IZ dos Fen;ns daI ClplO, faço pu 110.,;0 que flua aberta , Dle.I~Sa(s. '" 

dos na ~cta, a em de to as as 0 __ dpsta t.:-.1jHla), 1'()CI.Jjelno.... ' Fdz81,da da ('ornare ~ de FI"na! !JUllCOi'fenCl,t 118m tornOCllliCJlt<) dI:! I~. ItaJ~hy á. Brugque, {) veles m6I1. 
currenCI&S, GS motivos pelos quúe::. . I . 01 C plt ! d E t ri d S Inu! carradas de pedra para ooms no saes, 
a junta for levad ~ a apurar os vo - llOllt:~m, (~ 11 tl'na hora, a ~:PCa~~an~a, '~l!ll~'i"ll:aad~ le~ li.n Icürregu da FOtlttl da Bulha e cem , 20. S. Bento á RIO Negro, 4 vezes 
tos tomados em separado pelas me~ seguIlIle clrrulnr elo sr. mi""1 F~H~',) SO!'9r aos fj"tlJ o I,resoüte edl II.Ar:lcas de c!mento Portland, pam T1l8!1E!leS . , T 

sas seCClOnaes 'l '"\ ril VI ,'" Ohl tal de pla(,'ll Virem, que por este JUIzo as I!leRm8s obras. Os !,roponentes de I 21. ltaJah) fi, Bana \91Ita, 2 V('Z8i 
§ i,' Em caso de dupÍlcata, de_ UI::;, I,'. ~h , •• l, ViiO .C "u,;):; se h~ de 3rrematRr a quem mais rl er vemo lIpresen,tar _su,~s propostu den- m~)~8aes., ___ " .. 

vera a Junta apul ar somente os Pu IlI1 ea s, CO in relação a () Ie maior lallQo offerecer que Illl d II~ ~ t~o dO prasu uO D aJas, as qU~BS 8t'-! ... .." S. lIlfiUl.:a/juO á. P;).fllty I Ü \ ezeS 

votos dná,)s na eleição que tiver ,- d"1 ~ 1 b' . USlIl('S ..to do corrente mez, às 11 horas 1ruo ab~r~aB no ~1~_!4 do corrente, ao I me~saO!~~ l{"O~ ~ __ ,.,.. ';l:.,. 

:Jido felta no jogar previamente de-. I) n l ; ()\ 
y 

(l~l 1,(; ua li whá, nu ,cp.sa Slttl à ruu Trmilo 'I m~(\:\", edm Pb"'D~eU~a dt1.~s m~s~oa8 m~;\;/u~_s á Non::. 1 rsnto, OI< V~ ..e8 
sllPnadu . I (q ' eIOS l'i.lJeUWS "liO aca IJoaqmm n' 28 d eE:lta cidade. o seguin. a ... c.o o ov r o ~un'c p.. , . 
la· • , d '1 te ImOloval· 'Uml\DlúradadecaBater- do novembro de ~899.-Mar/Oel Ria· 2-1. ItsJshy e LUIZ Alves, 3 vezC's 

. § 8.' A pl~,n~hdaj~ ~d.atlva d~s lha e proceder o Dlrectol' res sita a ~\~a Irmão JoaqUim n 28; 2inha, 1° escripturario. 'me~sne8. _ 
\otos decidi a da elelçao, no ca.... o do Oh ervalor Odo R' d d'estt\ CIdade, onde faz frente e f un-! - I 'to. Tubarao a Jaguaruna, a vezes 
de ert;-pate, oonsIdets.r-~e-ha eleIto . S ,I 10 C dos ao rIO, extremando pelo lado 130 De ordem do cidadãü corunel IDengaes. 
o 	 malS velho. JanClrO, est.l provado que sul com proprledeAe de Joaquim Ter-' EmIlío Blum,supe!ÍntenJl!:nte mu- 26. JOlIlvllle a S. Bento, 5 vazes 
_§ 2.° !ermínada a apuração, s~·1 é lnatcri: lme.\:1 te impossivcl t\l~iallO ,j pelo la~o do Nort~ com pro-' nidp.::.l, f~ç:) rublico qu ~ ficam , m~~gll;~:ucas fi Porto-Bl!llo '1 

rao publ1cados \JS nomes Jos CI-' 1 . pnodade de Fel!sbella Mana do Nas· intimados os moradores das casas men~aisl. . - vezes 
d.ujiítl':: vnt ".dnc; na ondern nume- 10 f'Ilr,onlro I.a t.erra c.O!n ( 1 cimento,av:->.h:H!.l pel3. 4.uulltia deR5. IqUI> tiverem frenlenu fundus pA.rEl . ". Ad .. t .- d ,.... i d E t 
flc::\ ··d~s v~tos-;~cebjdOs, e lavrada I[)laneta Biel.l tlue a 13 do I :'200$000 (um COl.lto e duzentos) cuj f! o ~nrrego da' Fonte ó\ B .:'lha. a J ~ m~D!s/a(\R~1 O~n~or~~n~~<;IJl~nn~;~-
8 nete 	 em f'l1l'" S" TYlI>,·,,,i,...na-à <>m . '. t. • mor8d~ de Cl!za 101 nAllh~!'!!d~ ~v;:; !:;.~;-·I · ' , .t ti b I' 3"d' a an ab ,fi. l::i.r._. , - -·-O ·_--t':~:~' 
. ." ~-- ~ .,,~ .. _,~ ..~ : _. 'IGuITellie achal'-~e-tla a maISldOlfOS de D. Maria·Joaquina. Martins, trazeJe~ as su .1 ste: a ...:ls em 1m· e nove~ ro.de ~899.- admlOJs, 

r':iumo, todo o t!~b;lhO ~a apL.ra- I . ... no. por execu~o Que lhe move o Proou- pa~, 8_S'.lm co.mo nau 1úzerem de9~ ~rador, Feltx .s11uen·a,"f'{"I" 

~o, as repre~ent<1ç,~es~ lecl:~a . , ~!~ qtL!trlh. ~. I.lto_) IIIIlhóes de rador Fiscal da-F zoada, de impostos \ peJo ete esrecle algu.m ·l no me.mo l ~ ~ 
çl)es ou protestos q~e lorem "" .l re-I kJ!olllclros dIstante da terra. u~bauo~. E paraQuu chegue.ao couhe C?l"'eg0; !'endo os ln!ra:t?tes pu~ I' ANNUNCfO:-;
sentados Der~'1te a Junta ou oe-I' . . . .' ',,-""n·o _L: .o-"o"=" .,..... "' ... -" ", l~ ••_,,~ ..., 11 " 1,.,,, ,,!,!.,~ "'" n"",... "" ..... ., ,<>, 
rante as.. mesas se:-ciooaes, c'om A pro piJecJa ue Fâ iIJ nãoI~~:~:s<CG;to Ed i t~t" e~' m;i~"d'l~i*s 'd~' t~ua'i !"'P~;la~i~" (l'~ rG~'~;r;;;; ;i·unicipal · .. .?S 

4eolaraçao dos mohvos em q ue se tem fasão de s!lr _ t.IIeor que t enio ~~~xa._dog llOS .lugares! de F10r~ fl:lopolis. 3 de novembro ~ostodla ~Iana de J3S1.!8 MoreIra 
fundaiam. I [}(,yc."í se]' d'ld, .', 1':0 CU!lt~lme e PyOJlCH10S pela Impran- :de 1899 -O 10 escripturnrio, Ma,· João ~ht'eira dI Silv/\ 6 aua f~milill,

-§ 10. Da aeta geral da apuro.- ,. ,~ I ,I a a malDI ~r:, ",Florlafh.'pr! . IP) 8 do Novrmbro do 1toel Brasi1tha. . Domiugos Frandseo DIAS e 8U~1 fsmi. 

ção:s~~:~ e.:trah!d~s as c~~ias ~e-I fi IYUIg;lç'pn ~ tSILe ,trleg r'lIn-1 HS~~~. Ferna ndo (}Onle.s Crtldci ,.a Je An.l _ _ •. . li· ', ..co~~i~ã~._~7. pesstj:lf~ de, sua aml,_ n 

~ssa.l _.~, ,,~ que"':, d':P~L d e .SM lülJ., senu(J I.W ..,\lI~ IOg') eOln- dr{ldc, E ..;crivfifl o escrovi. (J\ ~!f>lgna'l 
o 

lia.pltama do Porto Z·.Hltl vtl.r (\a an"Mlr"~ .. 1l.1111~s,a, ;.I.~~·
signajas pela JuntA A.... u.adura,se- r . J ' I. d ) A' . W"'" , N. P Nt:VA CQ!><Ct:RR1.;r;C1A dia, que m nrlam rez~ .. em 11l . úD,.... 1l ,\ 
rAú remettidas uma ao Ministro dn! ll1unJ('aao a IInIH't~nsa IOI:al, 0, ~ TO~1O A~liJ,RJ , I!), WAR!W. . R' De ordem do Sr. Capltáo 'feneu/e e :l.lm.a de foua sempre lelllbradll esposa, 
Justiça, tratand0·ae da eleiçã') dol-SE\'En~\(J ViETHA, minis- Rgl~~_J~~_ _ ~~_ ___~__ .. ... dB. Porto, fuç.o pub·ito pura conh&c.I- fill~~.~ u~~~E1~U\ST~[:!A MA.RlA DE 
Districto Federal, ou ao Governa-; " d' \", '. . , , ) , .", , \mWllt.o d .1 quem COIlV h r que de cou- ,): I.,. .,,1..' a~ I ll~r~fl da ~II-
dor ou Presiderite nos Estados; i ti O a I/leçàl) I Obra~ 1 u- Governo IfluntClpa.l fOlmldade eOm o ncvo Rtlg:ulumento n~:u, lia I...IeJ", Matfl2, fllg,mda-fetra, 
uma íI SecretBria da Carnaia, um~ : bJiens.· ' De ordem do cidndiío coronel de ~7 de Abril do cClrrente arlUO.! l.:J.tr~r~~~~~,~~e'a OPPol'tunitlnde para 
à do ~enado, e uma a .cada U1!l i : E.m.ilio B:um, slperin!eth~ellte(l mu- .~~~e;~-~~ n~:r~~net~~e P!~:~P~9~~r~\t~(>i ~; !'gradN'·ercm a. to .1m:; qUfl compa.r~ce. 
dos eleitos, para lhe serVir de d!- j SECÇAO LIVBE nlclp "" l~ {!'.'YC ~u bl co. que, .lç~m Imento de cnlçad.o , carvão Cardift ú:ra~ ao flnterrRm cnto da flnfl.(l a. A be n 
ploma. ,. _. d [;; te~ mmadOS os segUlnle.; JOgares , ngua potaval, para supprioUlonto r1est.i~! 68S ~ 01 M lll(>ssoas qu~ ;~Sf;lstHem l\ 

Essascopla5poderaoserlmpres- ~ , na ':';l cl ll Je, para se f!' zer ~ ús des- RepartiQiio Escola. de Aprenuizes,esseaeto"o nüssa. reltg .ao. 
sasJ jevendc, todavia, ser concer- IJH. bUPlJtL\~IO CU~IIA pejos de materías fec aes: Marinheiro'a e mais estabelocimeutos! _ ~ 
tadas e assignadas pelos membros O aba.ixo aBsigna.do; nr . €Im }}!edi. Rib M .uia , L~.!g:o Bad.iiro, lra- Ide Mdrlüta neate Eslüuo, navios àe I ,I< ,·v u 
da junta. i cillll e Pharmuceutico pelai!. íl'aculc.a· [bhe de Ernesto Vakl, tra[iche de guerra. que transit!'trem ou estociona- ~ r; @ 

(Leí n . 35, art. 44~ §§ 1° 8 9~ e! d~8 da. Bahia. '-: do Rio de Jllneiro,cli- ('ai los H ')epck", twpiche Trom. rem neste pOltO, dura te o exerclc{o '"ti ~ ...- t;" 

art. 45; Decreto n. 1.512, art. 201 DlOa. em. C~tnpm8s~ ~stado de 8. Pau· pc\Vsky, galpão do Peixe, tra.piche rle JOúO. ~ ~ ~ g. 'r.] 

e 21; e decretos legislativos n. I ~~~ ~~~:~~u~~a~~;P~:~!~ ~fdu.edftecen de ?Hnta ~arba_rll., Largo ~ 13 .JC OS CODcnrrentes deverIo inscrever~se ~ [O ~ ~ ~ :::: 

184: art. 4', e n. ó20J aft. 2', l Attestll; qUtl tenho emprQg..do· elll ~bH~,prOXlmo..a ~end f · . ~e gaplt, · ~~nt~sd~~el:;o~e:i~:~e:;~~fI~n i!°(lCOus' S. o C~ ~ '"1:;1;'. =: 


§ 2 .. ) I minha clínica. e em possoas d ._ Os moredoltl Lia PI fda de Fora to de Industria <J plOfissão P fi, licença ~;. ~ ;Oz- ~,~,' ~.' ~. ~
~ ~.. 
~rt. 43. S~, _na _época da ap?-- i nha !r..n:ilia, o'P~tQml ~.atharin~I18':~c <:H.e_s de S' MI1~:jnl' o at~ á Pratnh~, da Int.i'iidencia MUlliclp1i1. Secretaria I ~ ... _ ... .~ -_-:..".--.0IIII 

raçao das elelçoes federaes, as Ca' l BaulttJ6u'a com raliuHado magnífico r. ~ rno (lS despejos no mar ,devendo da Capitania ~v Porto do l':l>tado de 1 I õ' :' t') V:S 0--3 
maras ou Conselhos do Districto i oaa af!eçc6os pulmonares 6 broDchi· levar 1"•. " vasus um púuco de cal. Santa Catharina, 8 de Novembro de' ê" ~ 5=-:~ ~.: ~~ ~ 
Federal, Capitaes dos Estados e i.... Os que dr.sp:.-:jllrem :em outros 18YU. f 3 _ '-..w 

~:::! ~~r$m~~!~~t~smel~~~~~~~S.h~~~! do~~e':n:~~I:~:!~O~~t0f. ~~~:~~in- ~~~1~~~~tS:s (~e~tE~v$~o~.lií~ei~lln~dO! de ~eS~~~~!~i;O, Jo1J.o C/u'ysaniQ Cida -I ~]1 g"7j ~ ~ ~ ~ O o· 
, I O tt t ó d d 	 ~,.~ ~~?2 ~.. o,?i:~';--_ '1:1 ~ tiverem assumído o exercicio de que a el! o Z"'.~~1..r 11 . a, . ~ pena de prisií", n'l re!f"Jcldencill. --,-,---------:-- - - .... o - O ~. li; ~ . . >- c... 


5!!f.S funcçOes, as Camaras OH 1 Dr . ..a.:Iw!",railiO C'.un/W. I, ruiflcio do Governo Mun:cipal Admmlstraça.o dos CGrnnos dJ I z " ~ 

Conselhos n0vamente eleitos, será i (nmpin88 19;;; Out Ibro de 189 de FJo-r{,;nopolls, 3 de Noevmbro I Esta.do da Santa Catharída Ó ~ 5- ~ ~ .~. g' --O ~ ~ 

:lo ~pUiã.ção f~ita por bqueil~s, ob-iM.ais dA ljO ~Hr.e!!go&f:~C:;ida:;.ta;,;;~lne i899.-0 j o eSC."itlJlari(', l~!á·lc,m,:üi.ta;H"C1À.i>.i1.RÁÚ iS.iiHfSiVu Vii:i;ONÜÜOI 8~~ 1.11 a'~ w ~ ~>
s~r:a~do""-se o que a re:p elto da , rtl~erl]v.; Estfi.dm; da B!'az!!, a~tettam v,1 noel Brr-lsmh(L 	 910 DE MALAS ?J g. (11 P1 Co g g t.r.I ~I 
o.g"msaçao da Junta I"\pllladora I efHeQClS deste grande m~dIcamentol - Faço publico que dumute o prazo ~ o '"O ~ 3 -<1 
p;escreve a lei n. 35, de 23 de Ja-j De ordem do CIdadão coronel de ao dias n contar da fll3siO"::J.atura » ~ ~;:g ~ g- (11 ~ _~ . 
neiro de 1892. I _LAURA E ~ZAURA Emilio Blum, superintendente mu· do presenta' edit!ll, esta Admio.~trtlç.ã~ g! ~:;.;;! g. g_ [~ ~ 

(Decretro Legislatívo n. 380~ de I .Cabe4 me anatlsfaçllo de declarar qua nicipal, faço publica que flca ex· Irecebe propostas, fem c~rtas fechada ;;- ~ !2. 8 ~ ~ 2 > -5 
.22 de Agosto de 1896 n:t. l' pa-I ~lDhaa filhas L~ura e Izaura. tendo pressnmcnle prohibida a lavação a IQcrada,para o contracto do couduc .. • · ti .g õ';- ~II 

f!!l!I't'apho unico com'blnado J com \ c~o accommettIdas de forte coquelu- de mupa fiO corrego da Fonte da IQilo de malas llas Bohas abaixe meo· ~ ~ ~ 9. p. l.Il Q 

o :rt. 44 da Lei' n. 35.) . I: t~'d:au~:~::~~i::r;:::i~~DB mfizes Bulha, sendo os i1fractores PUni-j cíofadoa_ t ~ tz::I UI 
CAPITULO IV i ram comPJetamente'restab~le~rd8B~~ 40s) co~ n multa de 50$OOO.r~is. dial\~UPr;::i~~: :~r~f. e~:::!i~eB'd=:~ : ~ ~ 

G 

[ 
p>

83, §> 
DlSPOSICÔES 	 GERAES 'I poucos dias Com o Peitoral ds Canabal 1 nla~.lo do ,9overno Mumclpnl Administração' da8 10 às 3 hrras daI ~l t!1 g, ~ o ~ 
'. rã, de Souza B08!es.. de Flollanopo!~s, 3. de noyembro l tarde, e qnando envuLda8 pelo correio $:i' ;;;._0 ~ ~.I 

Art. 44. Os; requenmentos e do· i Major Jos~ PereJra Úilrnetro. de 1899.-0 .L escnpturano, Ma·! deve.... ser registradas trazendo no 'g g"& .:l 
cumentos para fins eleítoraee são Firma reoODheoid., "oel Bnls;nha9 j Involooro • palavra -Proposta-o i' Si f: ~ 

.. 
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...-- .~~ : ;'l"' 
j l'elo VE por h cntem enlflldo, recebeu o Ah:.\lASE\-1 BRASILEIP.O, 


r, t un Trfljano nO. 7, n( vo sortimEnto dos S76uintfs gener.os: ...:Cliá. hy-

EUGENIO DIAS DE PAIVAI otfici.ll p)r0technic~), nch:',ndo-se 11 t' D ' ~(m de la :;:·6 3a qUl.1id p de~; dito per01n. dito preto, dito Li'p.ton; no

. : belecido com 	 lllan -mga emagny "idade, goial>ada, m"rmelhJa nova, Ch"mpagne, cognac,:_~ardinh.s, 
1 • . .1. 11"\ 1.:1--., " ~ _. ~ ( h.ori/(os. ~In J~\<~s '~e) II"A kl1n~; :c"'gnnc; vennnth, 1i~ore!; Hnn~;1!!!F .. . I Foo')~ .\p{jtlciaes It\IJII;ILil~ llt~ . IU 1\1l1l1:'i ,U i.l vu" ctn gorndas 11 fflo tn'3-i a, azeit~ refi!';\j(,. díto de Lisbô9., fubá de. . 

alll'Wa (~ r/" -' \"'J O, Yl'l1dt>-ôe 110 "I'OS, neses Ii,;,s, am endôas e .ve:a"s, massas para sopa ••orll 
'10 trfabalde d~ Sacco rios Lio',ÕES, d'tSl~ capital, propõe-se f(\J'necH ARMAS:EM BRASILEIRO mento variado, ami don em CaiXfl!i g::lJlde; e pequena.s, lustro .c 

H da ·e qualquer qualidade de f, fi l", c~~ mu H,am ; I ~--'--_·!;!-..\;\O ..~'---' - verniz pArA S:lp:1~O", " gU!l n 'rid,l, (11 ;.;o 'a·l). r+icout05, vinh.:>s do 
!'tJrto , m.9.rcí!.!! \'!l.!"Índ:1", nh~!n!h(), kü' n;e! e muh":i "utros generol,

i'\ gUpt~lS ntiudns, fi ÓIWl()C:-. h;~t l~ias, gyr;~n~l(lla~, ~ql- D!~ej a~sc ~ lllgar 11"01 em b.Jm q'le seri.'l. !ong" e lI~me l"(lrt 05 qunes s rã") wndirio5 com limitado 

"riS, tiros dt, f:lf:lkin', p~ ' I\"\,ras ('(Ira minas" ~,~\ ~~;:::r~A~;~~lt~~~anes~~:;kl.~~nJe I;ICI'~i.;o mesmo .r.n .. z.:!.nenC,JJ.ra.se sempre u:n s ,.>rtimento d3 p .. 

fflgos de Bt'ngnla de diYl'f:--as ('úre~t ha!()ps ue d!.. Parfl.lninrmaçõe:; nesta typogra · , 1 eros collon\l\L". ÇiljOS ~'iCÇ ( S nlÍl te rec-::i.1 c0 mp..;',en!;1 . 


I't'I'>(lS ta!llallhos r. fl'iiios, dl'.. 1""0. U\iA VISITA AO 

Execut o, sob 'f" 1.!-., ... . -iU dql:" r,rça ~lc ! r'i:~, q, !dws g!Jego,j ;cs IJ.:-~LrrOH fu:CG7~ ·,riT~!i~i l\ ~~ ', ,' (' m B " 'Cl S 'i 10 l' ('O

pAra ítStivid8dt~ 11] g. ~; ..:- ('li rr,'" 1~.1 ~; emnOl, i,'('O e qU9.1quer Im- ;,) Villh,) tlt'Ctlll!:< !lIJLnl( de: I\di ' 1í..i UL',;:,,:; d lo ., .... 
4bll.lho que por \Tn,l. , u. lhe st:ja U'l 11 du pelo l ~ srejL: ve i p ' blico, ga I~ : ,1.nIHt.:lI. j h~' ::'p~·I.,l .. ,.L ~ " h: .. L 

unttnJo perteiçii, ) e rn()d~cldrce 11 ,,, peços . fl\ \, á BUil, Trajano. !'. 7 
Perftito 0ftki d ; )"t t chni c,\ n H:cein cor ~q'c!:J(lr ne5te Esllld ,' Uer-,o~jlhfjos-P.l:! c:;" :,: e I itu 

eG!F.O o putiicf'l \( r~ I (CI1<; 100 de jul , ar, F: :1~ tI.:: f"ly::eu e \ a. 
Encarr ega-se tambem ce arn~I L r e q1 eimm ;(~ W;; den'ro ou !ó 11 dn 

cAp!tal cOfrenrlo F.S de; rez.. s t.!e \' Ll t c' c· estad ia por c0ntn dos f{:5tt'í~t~. 

i 
Todas !!!os encorr,rre ndns t" ," l'e i:n ~er fe it.,s Jileclr.mcnte ri ff,h ic,\ 

tuá cus n. 10 t!t tTfl1!e;'in--: ll~I~, que Fel!\(' f,ttendid!',: '-.. . ,,,, l' 
maior bre\'idade ros~i\'el. 

"':~~}.~.'.t\~•••••••)·\\,.: 	 f1 A 
9 ' 	 ~ U.i E mais baL: t::1. ~ 

:;.500I SIm, não },. dL!:,~~"i8~~~~~d. iutoir" ro,,"nn\'. ~ 20000 

em IlIlU variaR appliolloóes 111 ~er·hllma emulFilo de 011'0 do figa- . - ~.Ooo
f."~,
do de b 8ca,lháo, até hoje, <,onseguio, fim tão pouco t(lmpo, ('1.ogüi . 1.200t à altura da de Abreu Sr.brinho I f' l'Gfqtle? por 8(1r Pl\~ hE'm ""li 14.000
fscoionada a infa11ivel UOl' C'1I8UI$ dl' ífBqtH'IUl gemi, não "Ó 110S 


.At adu1tos como Dfle crisDcinh l'''', na tuberculose. na fl118míâ, Dite t De- ri 
 700 

in. e 08 COilvtliollc'ilnça ci o Ul(lieRiias ,!"r!\\'M 9 em gerai em toti}tS il 1.400 


• 
se manifostações morbidl\s do apf,úH'lho Tei:lj,imtorio, Em virturle 'lr 	 12.000t de ser e8ta. prE'}'a.I8.(,:M lwcional e de Llio pande merÍlo, o go- • l.~oo 

veroo da Repuuiica ordenou que 8 Emul-~{jQ Abreu Soi.n In},o tlZ9!Ule ' -" 2:000 

parte do formularia medico do minis1t'riu J:s guerra. (;00 


,_.. ~IISi7."'--! 2,5001 Agentes gerae. para todo Erazil-BARUEL & l .-S. Paulo 1: ~~"-~ 
., ......., 	 2.0( 0 


': ..~"'~~~ 1 000 
800I ""..,."" """",,,;;:;:;:;;.,,",, ,,~" '"" C" i 5.000 

1.2po 
3.000• Elyscu Co[ C_a • 2_500 
4.000.I Â' tiend.a Ctn toda.s a.s phnllul1C"ia..<: (' d"'O/larmB 't' 1. ·~OO ~ - ~ i .200................U,.~~~·~.~.>t1:i 	 400 

3.000 I 

Catharticas dê Assis 
.,. V I D I, U ] S 0 U iJ 

Iif.PARADAS Í'Oll C. LI' ASSiS RII mu 
PHAliJfACP.. UT1CO CI1 1J[1CU 

Approvadas pela. inspectoria de hygiene 

vrC' jlarado :::H' <,.:1 . 11 . :'ll:lI, 1'!:' .. :' c fi2Jl!! i; ,h' Ílt\oJllllmo, hYllophospbitol 

dI? clIol e súd lo o Ó um podoroso medlcameuto tonicc reconstituiute 


rrçeitailo por gral.lde numero Jt:l ft..\tiu·itn'leis clinicos Daa 

molesEu.ll derivBrl:l.R:h (lelJilirlade do organismo. 


A Ii:nl1,lli,.';O Abrtm t!( , nrltlllO/ IO"l :! .!>'IfIItU que fi estraugeira, ê pr6parll. 

da Ilor um ph~nnucout.t\o braziloiro , criterloflO e 


distiucto; c!\ntol~, pob. I'om a~ Emulsões que sãQ manipuladas para 

exportaçflo. () que (;!lnf dizer, que il h~m tn1\uipn!ada f!e~ no 


pais: o a outra purli:-l :'üfei"l(h ('·)-:j'·.·d:•.;:1,1, !-:(:m ti minima respoosabihdad 
Ag~ (, tl:'!; 'ISII.lt;S em ~;, l 'al.<;;, BIlT\~ellfl C." 

- A' yt·"DA EM 	 TODAS AS PHARMAClAS B DROGARIAS _ 

Deposita.rios ne!:! :!1 cidade 

Pharmacia e Drogaria de ELYSEU e C~ 

http:molesEu.ll
http:z.:!.nenC,JJ.ra.se
http:otfici.ll
http:gener.os

